
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Providenciar instalação/reposição de tampa de
ferro  em  caixa  de  inspeção  localizada  na
Avenida  Alice  Freire,  próximo  ao  nº  484,
Bairro CPA III, nesta Capital.
 

À Águas Cuiabá
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
          Providenciar instalação/reposição de tampa de ferro em caixa de inspeção localizada na Avenida Alice Freire, próximo ao nº
484, Bairro CPA III, nesta Capital. 
  

JUSTIFICATIVA 
          A presente indicação justifica-se diante da necessidade de resguardar a segurança e a integridade
física dos munícipes, bem como prevenir danos ao patrimônio privado, considerando que, conforme
verificado in loco, a caixa de inspeção situada na Avenida Alice Freire, próximo ao nº 484, Bairro
CPA III, encontra-se desprovida de tampa, configurando risco iminente de acidentes em via de intenso
fluxo. 
          Tal situação evidencia falha na manutenção da infraestrutura urbana, impondo a adoção de
medidas  imediatas  por  parte  da  concessionária  responsável,  a  fim de restabelecer  as  condições
adequadas  de  segurança  e  trafegabilidade,  mediante  a  instalação/reposição  de  tampa  de  ferro
apropriada e a realização de vistoria técnica no local. 
          Dessa forma, a presente medida revela-se necessária e urgente, em observância aos princípios da
eficiência e da proteção ao interesse público. 
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AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 27 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Fellipe Corrêa (Câmara Digital) - PL
 

 Vereador(a)
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